
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - AP SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES AGRÍCOLAS LTDA- PROCESSO Nº 0809501-89.2024.8.12.0002
ANÁLISE DOS CRÉDITOS DA CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS

ORDEM CREDOR CNPJ /CPF  VALOR ART. 52 CLASSE ART. 52  VALOR AJ ART. 7 CLASSE AJ PARECER AJ
1 BANCO DO BRASIL 00.000.000/0001-91 -R$                              - 658,53R$                      Classe III - Quirografário Pleiteia a retificação de seu crédito no Quadro Geral de Credores da Recuperanda para constar o

valor de R$ 1.393.031,06 na Classe II – Garantia Real e R$ 658,53 na Classe III – Quirografários.
Ao apresentar seu contraditório administrativamente, a Recuperanda manifestou que concorda
com o crédito quirografário de R$ 658,53, oriundo da Tarifa Cartão Ourocard conta n. 16242 e com
os créditos com garantia real de R$ 130.171,40 e R$ 1.262.859,66, oriundos, respectivamente, das
operações de CCB n. 021.108.661 e CCB n. 021.114.426. Discorda quanto a natureza extraconcursal
do crédito de R$ 65.670,80, oriunda da CCB n. 021.109.857.
Em análise a documentação apresentada esta Auxiliar verifica-se que com relação às CCB nºs (i) 
021.109.857 possui Alienação fiduciária de 01 veículo, marca VOLKSWAGEN, modelo AMAROK
HIGHLINE V6 3.0 TDI, ano de fabricação 2019, ano modelo 2019, combustível DIESEL, chassi nº
WV1DA22H0KA041678; (ii) 021.110.848 possui alienação fiduciária de 01 veículo para transporte de
carga, marca FORD, modelo ranger versão XL 2.2, ano de fabricação 2020, ano modelo 2020,
combustível DIESEL 4X4, câmbio manual, chassi nº 8AFAR23N4LJ184234 e (iii) 021.112.460 possui 
Alienação fiduciária de 01 EMPILHADEIRA contrabalançada a combustão BAOLI F25G G107 4775 TR
GARFO 100X40X1070, fabricante BAOLI, ano de fabricação 2020, nº. de série 346100X00241), desse
modo, verifica-se que os contratos são garantidos por alienação fiduciária, portanto, detém
natureza extraconcursal, nos termos do art. 49, §3 da Lei nº 11.101/05. 
Com relação a (iv) tarifa Cartão Ourocard – Conta nº 16242, verifica-se que foi atualizada
corretamente até a data do pedido de RJ (02/09/2024), devendo ser classificado na Classe III –
Quirografário no valor de R$ 658,53. 
No que se refere a (v) CCB – BB FCO Desenvolvimento nº 021.108.661, esta Auxiliar, verifica-se que
foi atualizado corretamente até a data do pedido de Recuperação Judicial (02/09/2024), bem como
que o crédito deve ser classificado para Classe II – Garantia Real em razão da hipoteca cedular do
imóvel de matrícula nº 13.314.
Sendo assim, ACOLHE-SE o pedido formulado, retificando-se o valor listado para R$ 1.393.031,06 na
Classe II – Garantia Real e R$ 658,53 na Classe III – Quirografários.

2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/1312-09 65.682,94R$                  Classe III - Quirografário 164.040,93R$              Classe III - Quirografário Pleiteia a retificação de seu crédito no Quadro Geral de Credores da Recuperanda para constar o
valor de R$ 164.040,93 na Classe III – Quirografário, decorrente dos Contratos
A existência de 03 créditos especificamente: (i) Referente ao Contrato nº 221712737, no valor de
R$ R$ 67.844,03; (ii) Referente ao Contrato nº 5790898870, no valor de R$ 52.302,35; e (iii) 
Referente ao Contrato nº 71312734000087859, no valor de R$ 43.894,55;
Ao apresentar seu contraditório administrativamente, a Recuperanda manifestou expressa
concordância com a presente divergência de crédito.
Sendo assim, confirmada a veracidade e validade das informações, bem como atualização até a
data do pedido de RJ (02/09/2024), ACOLHE-SE o pedido formulado, retificando-se o valor listado
para R$ 164.040,93 na Classe III – Quirografário.

3 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO 
DO SUL - CREA/MS

15.417.520/0001-71 1.562,11R$                    Classe III - Quirografário 2.250,34R$                   Classe III - Quirografário Pleiteia a retificação de seu crédito no Quadro Geral de Credores da Recuperanda para constar o
valor de R$ 2.250,34 na Classe III - Quirografário, decorrente de boleto 1504793.
Ao apresentar seu contraditório administrativamente, a Recuperanda manifestou expressa
concordância com a presente divergência de crédito.
Sendo assim, confirmada a veracidade e validade das informações, bem como atualização até a
data do pedido de RJ (02/09/2024), ACOLHE-SE o pedido formulado, retificando-se o valor listado
para R$ 2.250,34, na Classe III – Quirografários
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4 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL DE 
MATO GROSSO DO SUL - SICOOB CENTRO SUL MS

10.319.386/0006-67 34.450,05R$                  Classe III - Quirografário 1.060.994,59R$           Classe III - Quirografário Trata-se de divergência de crédito o qual requer a alteração do seu crédito para o valor de R$
1.088.811,46. Ao apresentar o contraditório de forma administrativa, a Recuperanda discordou
parcialmente da divergência apresentada. Após análise essa Auxiliar conclui o seguinte:
(i) CCB nº 184904 – 129339.Constatou-se que a alienação fiduciária do imóvel de matrícula nº
12.351, originalmente vinculada ao crédito foi cancelada, conforme matrícula apresentada pela
Recuperanda. Assim, o crédito perde o caráter extraconcursal e deve ser classificado como
concursal, na classe III – créditos quirografários, no valor de R$ 300.000,00.
(ii) CCB Nº 115522(Alienação Fiduciária – Veículo). Após a análise documental, foi verificada a
garantia fiduciária de veículo (FIAT MODELO: STRADA FREEDOM 1.3 FLEX 8V CS PLUS, ANO
FAB/MOD: 2022/2022, COR: BRANCO BANCHISA, CHASSI: 9BD281A3CNYX22459, CODIGO FIPE:
001527-0 VALOR CONFORME TABELA FIPE: 100.773,00, PLACA: RWC 0D97, RENAVAM:
01300143506), portanto, trata-se de crédito em caráter extraconcursal, nos termos do art. 49, §3º,
da Lei nº 11.101/2005.
(iii) CCB nº 239525- R$ 738.397,00 (Ato Cooperativo). Após análise dos documentos verifica-se que
a garantia da CCB não é de alienação fiduciária e nem de garantia real, portanto o crédito é
concursal devendo permanecer na Classe III – Quirografário, tendo em vista que não se enquadra
em ato cooperativo em razão da natureza de operação de mercado (art. 79, § único da Lei nº
5764/1971), no valor de R$ 760.994,59 na Classe III – Quirografário.
Desse modo, ACOLHE-SE PARCIALMENTE a divergência de crédito para alteração para o valor de R$
1.060.994,59 na Classe III – Quirografário, bem como a exclusão do crédito listado na Classe II -
Garantia Real.

5 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL DE 
MATO GROSSO DO SUL - SICOOB CENTRO SUL MS

10.319.386/0006-67 1.180.771,68R$            Classe III - Quirografário -R$                             - Excluído em razão da consolidação do crédito na linha acima.

6 ITAÚ UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 146.376,93R$               Classe III - Quirografário 134.657,11R$              Classe III - Quirografário Pleiteia a retificação de seu crédito no Quadro Geral de Credores da Recuperanda para constar o
valor de R$ 134.657,11 na Classe III – Quirografário, decorrente da operação de nº 42325-
591490610 (SOB MEDIDA AVAL/DEV SOL EM DIA).
Ao apresentar seu contraditório administrativamente, a Recuperanda manifestou expressa
concordância com a presente divergência de crédito.
Sendo assim, confirmada a veracidade e validade das informações ACOLHE-SE o pedido formulado,
retificando-se o valor listado para R$ 134.657,11 na Classe III – Quirografário.

7 LALLEMAND SOLUCOES BIOLOGICAS LTDA 27.268.763/0001-74 709.802,27R$               Classe III - Quirografário 657.000,93R$              Classe III - Quirografário Pleiteia a retificação de seu crédito no Quadro Geral de Credores da Recuperanda para constar o
valor de R$ 657.000,93 na Classe III - Quirografários e o valor de R$ 65.054,51 na Classe I -
Trabalhista, decorrente da ação de Execução de nº 0800992-36.2024.8.12.0014.
Ao apresentar seu contraditório administrativamente, a Recuperanda manifestou expressa
concordância com a presente divergência de crédito. 
Com relação ao crédito trabalhista será reportado em análise apartado.
Sendo assim, confirmada a veracidade e validade das informações ACOLHE-SE o pedido formulado,
retificando-se o valor listado para R$ 657.000,93, na Classe III - Quirografário.


